
 

 PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2013  

Altera o inciso VII do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para incrementar o 

percentual de complementação da União ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º A alínea d do inciso VII do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60.................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – ......................................................................................... 

................................................................................................... 

d) 20% (vinte por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo, a partir do início da vigência desta Emenda 

Constitucional. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 88 assegurou a educação como um direito 

de todos. E, para garantir esse direito, estabeleceu uma série de mecanismos com 

vistas ao financiamento do ensino, sendo o principal deles o da vinculação de 

recursos orçamentários, insculpida no art. 212. Fiel ao espírito federalista, a Carta 

Magna também previu uma partição de competências em matéria educacional que 

atribui responsabilidades a todas as esferas da federação. Porém, a fim de evitar 

que a descentralização levasse à criação ou exacerbação de desigualdades 

regionais, o constituinte originário pôs sobre a União o encargo de atuar 

redistributivamente e supletivamente, de modo a “garantir equalização de 

oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 

assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios”, 

nos termos do §1º do seu art. 211. 

Isso, entretanto, não foi suficiente para garantir uma alocação mais 

eficiente e eficaz dos recursos públicos destinados à educação, levando o 

constituinte derivado a implantar, por meio da Emenda Constitucional (EC) nº 14, 

de 1996, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF). O objetivo era assegurar uma distribuição 

dos recursos no âmbito de cada Estado que fosse proporcional ao número de 

matrículas das redes. Essa mesma EC obrigou a União a complementar os recursos 

dos Fundos, “sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por 

aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente”. 

A EC nº 53, de 2006, por sua vez, instituiu o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), ampliando a política de fundos para toda a educação básica. 

O Fundeb manteve a obrigação de complementação da União e, de forma 

inovadora, estabeleceu parâmetros para que ela ocorresse, nos termos no inciso VII 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT): 

“Art. 60.................................................................................... 

................................................................................................... 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput 

deste artigo será de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de 

vigência dos Fundos;  
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b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de 

vigência dos Fundos;  

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 

reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos;  

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;” 

Portanto, nos termos desse dispositivo, a União tem obrigação de 

complementar os recursos dos Fundos sempre que o valor por aluno não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente. Essa complementação é atualmente de, no 

mínimo, 10% do total de recursos dos fundos. 

De acordo com dados do Ministério da Educação, no ano de 2012, o 

Fundeb administrou um total de R$ 106,6 bilhões no Brasil, dos quais R$ 10,3 

bilhões referem-se à complementação da União. Para este ano de 2013, estima-se o 

valor de R$ 116,7 bilhões, incluída a complementação da União, da ordem de R$ 

10,7 bilhões. 

Trata-se de volume expressivo de recursos destinados a um fundo, 

com repercussões em todos os recantos do País. Entretanto, em que pesem o valor 

total do Fundeb e o fato de que a complementação da União tenha crescido desde 

sua criação, as exigências de expansão das matrículas e as demandas por melhorias 

na qualidade do ensino têm sido ainda maiores. 

Outro fato que não pode passar despercebido é que o quadro 

constitucional mudou sensivelmente com a publicação da EC nº 59, de 11 de 

novembro de 2009, que estendeu a obrigatoriedade do ensino até os 17 anos de 

idade. Também as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio, objeto do Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2012, em 

discussão nesta Casa, são bastante ousadas em termos de cobertura escolar e de 

qualificação do ensino. Acrescentem-se, ainda, as dificuldades enfrentadas por 

Estados e Municípios para pagar o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica, instituído pela Lei nº 

11.738, de 16 de julho de 2008. 

Todos esses elementos resultam na necessidade de ampliação dos 

recursos disponíveis na área de educação. Ressalte-se que, com a recente 

aprovação pelo Congresso Nacional da sistemática de distribuição das receitas 
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oriundas da exploração do petróleo e do gás natural, parte dos recursos já está 

garantida, mas, certamente, não tudo o que ainda é requerido. 

Nesse sentido, a PEC que ora apresentamos visa a exigir o concurso 

da União na ampliação do orçamento do Fundeb, de forma a que os sistemas de 

ensino possam fazer frente às novas exigências constitucionais e legais na área de 

educação. Trata-se de assegurar o “regime de colaboração” sobre o qual dispõe o 

art. 211 da CF, cada ente contribuindo de acordo com sua capacidade de 

financiamento. 

Assim, tendo em vista a importância desta matéria para o 

aperfeiçoamento da educação em nosso país, solicito dos nobres Pares a aprovação 

desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões,  

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
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Altera o inciso VII do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
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Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2013 

 

Altera o inciso VII do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
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Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 

internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 

Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

(...) 

 

TÍTULO X 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

(...) 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006).  (Vide Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e 

do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o 

inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b 
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do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das 

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 

respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 

3º do art. 211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

 

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades 

da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006). 

 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I 

do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 

211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno 

não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no 

inciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do 

art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V 

do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 

direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o 

inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 

cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores 

previstos no inciso VII do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006). 

 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da 

complementação da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido 

no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do 
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magistério da educação básica em efetivo exercício. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, 

no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a 

garantir padrão mínimo definido nacionalmente. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 

no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado 

nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino 

fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a 

educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois 

terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso 

II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de 

vigência dos Fundos, da seguinte forma:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006). 

 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do 

caput do art. 159 da Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006). 

 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 

do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).  
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